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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 149, DE 11 DE AGOSTO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE DEMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO 

CONCURSADO. 

 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito do Município de Estiva Gerbi, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica DEMITIDO, a pedido, nos termos da CLT, a contar de 08 de agosto de 2025, conforme Processo 

Administrativo nº 1595/2025, o servidor HIGOR DE ALMEIDA URSINE, matrícula 12034-0, do cargo público de 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos ao dia 08 de agosto de 2025. 

 

Estiva Gerbi, 11 de agosto de 2025. 

 

 

 

___________________________________________ 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

Prefeito Municipal 

 

Publicada na Edição 1163 do Semanário Municipal, disponibilizado em  08/08/2025. 

 

 

____________________________________ 

CELSO DE BARROS 

Secretário Municipal De Chefia de Gabinete 

DECRETO 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 
oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção 
está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 

EXPEDIENTE 


